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PORTARIA N°. 049/2025 ministrativo 

ria 36/94 

O Presidente da Câmara Municipal de Jupi/PE, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelas disposições da Lei Orgânica do Município e do Regimento 
Interno. 

CONSIDERANDO os dispostos no Artigo 50 e seus Parágrafos 20, 30  e 40  do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que o vereador não apresentou justificativa devidamente 

comprovada a Presidência desta Casa, devido à ausência em 03 (três) reuniões 

consecutivas, na função de "Membro" da Comissão Permanente de Educação, 

Cultura, Esportes, Lazer, Meio Ambiente, Desenvolvimento Agropecuário, 
Agricultura Familiar, Turismo e Juventude; 

RESOLVE: 

Art. l - Destituir o Vereador Josedilson dos Santos da função de "Membro" da 
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esportes, Lazer, Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Agropecuário, Agricultura Familiar, Turismo e Juventude, desta 

Câmara de Vereadores. 

Art. 20  - Nomear o Vereador Antonio Jeifeton Ferreira Araujo Monteiro, para 
ocupar a vaga referida no caput anterior, em cumprimento às normas 
regimentais. 

Art. 30  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Presidente, em 09 de outubro de 2025. 
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